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9. lÍVia TriPac MilÉo cÂMara;
10. lorENa MoUra BarBoSa dE MiraNda;
11. lUiZ alBErTo alMEida PrESoTTo;
12. PaUla caroliNE NUNES MacHado;
13. rEGiNa lUiZa TaVEira da SilVa;
14. VaNESSa GalVÃo HErcUlaNo;
15. Waldir MaciEira da coSTa filHo.
* SErVidora: VEra lÚcia MarQUES TaVarES.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 02 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 687832
Portaria Nº 2202/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando das atribuições legais e com fundamento no art. 18, 
XXV, da lei complementar nº 57/2006;
coNSidEraNdo o caráter essencial e permanente das atividades do Mi-
nistério Público, que demanda a continuidade do cumprimento de sua mis-
são constitucional de defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, sobretudo no contexto da 
pandemia do novo coronavírus (coVid-19);
coNSidEraNdo os termos da resolução n° 210, de 14 de abril de 2020, 
do conselho Nacional do Ministério Público (cNMP), que uniformizou no 
âmbito do Ministério Público da União e nos Ministério Públicos dos Es-
tados, as medidas de prevenção à propagação do contágio pelo novo co-
ronavírus (coVid-19) e de resguardo à continuidade do serviço público 
prestado nas unidades e ramos ministeriais do país;
coNSidEraNdo os termos da resolução nº. 214, de 15 de junho de 2020, 
do conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre medidas para 
retomada dos serviços presenciais, observadas as ações necessárias para 
prevenção de contágio pelo novo coronavírus (coVid-19);
coNSidErado os termos da PorTaria nº. 1.101/2021-MP/PGJ, de 14 de 
maio de 2021 que mantém e aprova as alterações no Plano de retorno ao 
Trabalho Presencial do MPPa – PrTP (versão maio/2021);
coNSidEraNdo o notório avanço do cumprimento do Plano Nacional de imu-
nização e do Plano Paraense de Vacinação, por meio dos quais já foi disponibi-
lizada à população com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
CONSIDERANDO a classificação dos municípios do Estado do Pará em zo-
nas de risco a que se refere o art. 2º do decreto Estadual nº. 800, de 
31/05/2020, que consiste nas bandeiras preta (Zona 00, contaminação 
aguda ou lockdown), vermelha (Zona 01, alerta máximo) laranja (controle 
i), amarela (controle ii), verde (abertura parcial) e azul (novo normal);
coNSidEraNdo o notório avanço do cumprimento do Plano Nacional de imu-
nização e do Plano Paraense de Vacinação, por meio dos quais já foi disponibi-
lizada à população com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
coNSidEraNdo a “Nota informativa sobre os grupos prioritários para va-
cinação contra a coVid-19, segundo critérios de comorbidades” divulgado 
pela Secretaria Municipal de Saúde; e
coNSidEraNdo os boletins epidemiológicos emitidos pela Secretaria Estadual 
de Saúde do Estado do Pará, os quais noticiam redução no número de óbitos 
confirmados em razão da COVID-19, além da redução na curva de novos casos,
r E S o l V E:
art. 1º dispor sobre a complementação das medidas temporárias de pre-
venção ao contágio pelo novo coronavírus (coVid-19) no âmbito do Mi-
nistério Público do Estado do Pará, nos municípios integrantes da zonas de 
bandeiramento verde (zona 04 – abertura parcial), nos termos do decreto 
Estadual nº. 800, de 31 de maio de 2020.
art. 2º Nos municípios a que se refere o artigo anterior, as atividades do 
Ministério Público retornarão gradualmente à forma presencial, observan-
do-se as regras de distanciamento social e medidas sanitárias e de biosse-
gurança estipuladas pelo Plano de retorno ao Trabalho Presencial do MPPa 
(versão maio/2021), e, também, o seguinte:
i – retorno ao horário normal de trabalho, por meio de escala de rodízio de 
servidores e estagiários elaborada pela coordenação do órgão de execução 
ou chefia da respectiva unidade, de modo suficiente a assegurar a conti-
nuidade dos serviços, com, no mínimo, 75% dos usuários internos de cada 
unidade, sem prejuízo do teletrabalho dos demais servidores não escalados 
para atendimento presencial;
art. 3º as escalas de atividades presenciais, distribuição de tarefas e atendimento 
das demandas institucionais deverão ser elaboradas pelas respectivas coordena-
dorias dos órgãos de execução e chefias das unidades administrativas.
Parágrafo único. as escalas, inclusive suas alterações, contendo a informa-
ção do telefone da unidade ou telefone funcional, e o e-mail institucional de 
servidores escalados, deverão ser encaminhadas à Subprocuradoria-Geral 
de Justiça, área Técnico-administrativa.
Art. 4º Deixam de ter eficácia as disposições do PRTP (versão maio/2021) 
que sejam incompatíveis com as questões disciplinadas nesta PorTaria.
art. 5º os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça.
art. 6º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 02 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 687856

extrato de Procedimento Preparatório nº 060/2021-MP/PJdPPMa
 o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE 
dEfESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa 
dE BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 000156-151/2021, que se encontra à dispo-
sição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e Moralida-
de administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo custódio, nº 
36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PorTaria de instauração nº 060/2021
data da instauração: 18/07/2021
objeto: “apurar possível conduta caracterizadora de improbidade adminis-
trativa, aferir e quantificar eventual prejuízo doloso ao erário, bem como 
viabilizar a obtenção da respectiva reparação de danos, ante a notícia de 
que agente público possui vínculos concomitantes com entidades públicas, 
a denotar a possibilidade de sobreposição de jornadas de trabalho”.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 687765
Portaria iNQUÉrito ciViL 18/2021-MP/5ªPJM
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da 5ª Promotora de 
Justiça de Marituba, Eliane cristina Pinto Moreira, titular, no uso de suas 
atribuições de defesa do meio ambiente e outros feitos cíveis, vem, no ple-
no uso de suas funções constitucionais previstas no art. 129, iii, da consti-
tuição federal de 1988, no art. 8º, §1º, da lei nº. 7. 347/1985, no art. 26, 
i, da lei nº 8.625/1993, no art. 54, i, da lei orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará e na resolução nº 007/2019 do colégio dos Procurado-
res de Justiça, instaurar o presente inquérito civil 000071-025/2021.
iNVESTiGadoS: Secretaria de Meio ambiente e Município de Marituba
iNTErESSadoS: a coletividade e o MP.
OBJETO DA APURAÇÃO: objetivando apurar a insuficiência de informações 
disponibilizadas de forma ativa no canal eletrônico da Secretaria ou em 
outros meios, bem como a ausência de resposta aos ofícios expedidos por 
esta Promotoria de Justiça.
EliaNE criSTiNa PiNTo MorEira (5ª Promotora de Justiça cível e defesa 
do consumidor, do Meio ambiente, do Patrimônio cultural, da Habitação e 
do Urbanismo de Marituba).

Protocolo: 687758
eXtrato de Portaria Nº 017/2021-MP/3ªPJi
a 3ª Promotoria de Justiça de itaituba, com fundamento no art. 129, Vi 
da cf/20081, art. 26, i da lei 8.625/932, art. 54, i3 da lei complementar 
Estadual nº 57/2006, artigo 8º, i, ii, iii e iV da resolução nº 174/20174, 
artigo 31 da resolução n.º 007/2019 – cPJ/MPPa, torna pública a ins-
tauração do Procedimento administrativo nº 017/2021-MP/3ªPJi, que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de itaituba, situada na av. 
Nova de Santana, nº 384, centro, itaituba/Pa, cEP: 68.180-030- itaituba 
– Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
 PorTaria nº 017/2021-MP/3ªPJi
 Procedimento administrativo sob SiMP nº 001274-922/2021
 data de instauração: 03/08/2021
 Assunto: O presente Procedimento Administrativo com a finalidade de 
adotar providências para garantir o registro tardio de nascimento e de 
óbito da criança Joemily Manu, nascida no dia 30/20/2020, filha de Noemi 
da rosa cloth.
GUSTaVo dE QUEiroZ ZENaidE - Promotor de Justiça

Protocolo: 687774
eXtrato de Portaria
Portaria N.º 04/2021–MP/1ªPJsMG
a 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel do Guamá, com fundamento no 
art. 8º, da resolução n.º 174, do cNMP, de 4 de julho de 2017, tornam pú-
blica a instauração do iNQUÉriTo ciVil (SiMP N.º 000438-143/2020), o 
qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na 
avenida Nazaré, 530, Bairro: olho d’água, cEP: 68.660-000, São Miguel 
do Guamá–Pa, E-mail: mpsaomigueldoguama@mppa.mp.br.
 Polo aTiVo: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
 Polo PaSSiVo: fraNciSco daS cHaGaS Sá.
 aSSUNTo: visando apurar possíveis irregularidades no processo licitatório 
realizado com a finalidade de contratar empresa especializada em serviços de 
locação de veículos para transporte escolar terrestre e fluvial, com o objetivo 
de atender as necessidades de locomoção de alunos matriculados nas escolas 
municipais do Município de São Miguel do Guamá, nos anos de 2013 e 2014
SaBriNa Said daiBES dE aMoriM SaNcHEZ
Promotora de Justiça Titular da 1ª PJ de São Miguel do Guamá

Protocolo: 687761


